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RESOLUÇÃO MESA DIRETORA Nº 004/2024



Regulamenta o uso nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral e dá outras providências, conforme Art. 37, § 3º da Lei 9.504 de setembro de 1997 da Lei Federal.



Art. 1º Fica autorizado o uso do estacionamento do pátio interno da Câmara Municipal de veículos pelos seus vereadores e funcionários com vinculação de propaganda política partidária durante o período eleitoral 2024.

Art. 2º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua
publicação.


Nova santa Rita, 22 de agosto de 2024.
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